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Art. 1a Fica o Presidente da Câmara Municl-
pal de São Mateus, Estado do fspírito Santo, autorizado a proceder
despesas no valor de R$ l-.5O7,43 (Hum mj-1 quinhentos e sete reais
e quarenta e tr-ês centavos), par'â aquisiçãc de 25 (vinte cinco)uni
formes, a serem doados aÕs servidores Cesta Casa.

Art. 2e Esta- Resoiução entra em vigor na da*
ta de sua pubricação, revogacias as disposições em contrârio.

São Mateus, Estado
mês de abril (O4)

Gabínete do Presidente da Cã'nara Municipal de

do fspírito Santo, aos dezenove (19) dias do

vecentos e I'loventa e Cinco (f ggS)
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